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Requisição n° 03/2018.
Processo dc Administrativo nO854/2018.
Pregão Presencial 40/2018.
Ata de Registro dc Preços n° 56/2019.
Validadc: 12 meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Órgão gerenciador: Prefeitura Municipal de Pirassununga-SP.

•

•

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE l)lRASSUNUNGA, com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Rua Galício Del Nero, nO51, Centro, Pirassununga/SP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 45.731.650/0001-45, neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal, ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, comerciante, portador da
Cédula de Identidade R.a. nO. 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n°.
016.192.3 78-06, domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema n°
2844, Jardim Carlos Gomes, cidade de Pirassununga-SP, doravante denominado simplesmente
COM PROMITENTE, e, de outro lado, e a empresa CIRÚRGICA IZAMED LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o n° 12.967.916/0001-02, com sede na Avenida Deputado Emílio Carlos,
nO1473, Bairro do Limão, na cidade de São Paulo/SP, CEP 02721-100, tel.: (li) 3459 60881
(11) 2609 5224, email: vendas.izamed@hotmail.com/svigido@hotmail.com. dados
bancários: Banco do Brasil, agência:0386-7, conta corrente:I27632-8 1 Banco do Bradesco,
agência:2776, conta corrente: 16959-5, doravante denominada simplesmente
COMPROMISSÁRL\'.Rest~uat? por seu representante legal, SILVIO VIGIDO, brasileiro,
Diretor da Empresa, íi~SE}do0aO.S, portador da Cédula de Identidade RG nO22.654.095-9
SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o n° 264.026.208-40, residente e domiciliado na rua
Professor Dario Ribeiro, n° 779, Casa Verde, na cidade de São Paulo/SP, CEP 02559-000, tel.:
(11) 3459 6088 1 (11) 2609 5224, email: vendas.izamed@hotmail.com 1
svigido@hotmail.com, conforme documento comprobatório, nos termos da Lei Federal nO
8666/93, Decreto Municipal n° 3.863/2009 e alterações, resolvem REGISTRAR OS
PREÇOS dos materiais, constantes no EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N° 40/2018, de acordo com seu(s) respectivo(s) preço(s)
unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:

E
;'dUJíde:::<:_

MDSIG~

ESPECIFlCAÇÃO AUMENTO: 1OX; ILUMinAçÃO HAlOG~t.110

ELETROCARDiÓGRAFO

ESPECIFICAÇÃO NÚMERO DE CANAIS: 12: BATERIA If-ITERNA: POSSUI, TELA LGD: NÀO POSSUI; MEMóRIA: POSSU!, SUPORTE COM RODíZIOS: NÃO
POSSUI; LAUDO INTERPRETATIVO POSSUI; sonWARE PARA EXAME EM COMPUTADOR: IJÃO POSSUI

28 407.2630008.161 fJEBUUlADOR CO/'A 4 SAlDAS BIVOLT AUTOMATICO
3.240,00

ESPECIFICAÇÃO NEBUll2ADOR COM 4 SAlDAS, COMPRESSOR TIPO PISTAO, flUXO DE AR LIVRE, 28 UTROS/MIf'JUTOS, MOTOR COM- PACTO
MmJOFAS1CO, TENSAO 1101220 - BIVOl T AUTOMA_ TICO. ACO/;?ANHAOO DE 4 KITS DE NE8UUZACAO COMPlE TOS COMPOSTOS POR
1 COPltJHO,1 MANGUEIRA, 1 MAS- CARA ADULTA, 1 MASCA INFANTIl, SUPORTE PARA 4 KITSDE NEBUlIZACAO COM CORPO
OOSAOOR (NAO DERRA- MA o MEDICAMENTO), COM AlCA ARA TRAI'JSPORTE
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NEGATOSCOPIO DE PAREDE 01 CORPO 110V

ESPECIFICAÇÃO
NEGATOSCOPIO DE PAREDE 01 CORPO 110V Cm~STRUlDO EM CHAPA DE ACO ESMALTADO, FREtJTE EM CRlllCO. 110 VO LTS, COM
REATOR ELETROUlCO DE PAR TIDA RAPIDA Dl MENSOES APROX. 0,38 X O,50M ACOMPAHHA LAMPADA

ToblCota:

Toul

23A76,OO

23.476,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23A76,00 (vinte e três mil quatrocentos e setenta e seis
reais).

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
l.l: A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMEN:rOS.
MEDICO-HOSPITALARES PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE,
conforme especificações do ANEXO I - Termo de Referência, tudo em conformidade com as
disposições deste Edital e seus anexos, que o integram e completam.
1.2. Este instrumento não obriga o Municipio de Pirassununga a firmar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações especificas para o fornecimento does)
objeto(s) desta licitação, obedecidas à legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do
registro de preço a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
1.3. As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Fornecimento, emitidas pelo Municipio de Pirassununga.

CLÁUSULA 2 - QUANTO À ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
2.1. Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federaln.o8.666/93, mediante recibo.
2.2. A entrega será parcelada de acordo com as necessidades de cada unidade requisitante.
2.3. Um determinado objeto será inteiramente recusado pela unidade requisitante nas
seguintes condições:
I - caso tenha sido entregue com as especificações diferentes das contidas nesta Ata e em
seu anexo, no edital ou na proposta; •
2.4. Constatado qualquer irregularidade, quanto à qualidade, no ato da entrega os produtos
serão recusados, devendo os mesmos serem repostos no prazo estipulado pela Secretaria
Municipal da Saúde.
2.5. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
profissional pela perfeita execução da Ata, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instrumento.
2.6. A entrega deverá ocorrer através de pessoal devidamente uniformizado, portando crachá
de identificação.
2.7. O prazo para a entrega dos equipamentos será de até I5(quinze) dias corridos,
contados a partir do recebimento da AF (Autorização de Fornecimento).
2.8. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifàdo Central, sito à Avenida Germano
Dix, s/no, Jardim Carlos Gomes, no período das 7:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00hs.
2.9. Todas as despesas com o transporte e entrega correrão por conta e 'sco da empresa
vencedora.
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CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

•

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrerá 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de Fornecimento e apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secrctaria Municipal da Saúde da Prefeitura Municipal dc
Pirassununga.
4.2. A emissão da nota fiscal deverá obedecer as disposiçõcs contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alterações, cxpedida pcla Secretaria da Fazenda do
Estado de São Paulo.
4.3. Nenhum pagamento scrá efctuado à Contratada cnquanto pcndente de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou financeira municipal que lhe for imposta em virtude de
penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendcnte(s), sem que isso gerc direito a acréscimos dc qualquer natureza.
4.2. Nos casos dc atraso no pagamcnto, imputável, exclusivamentc, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(es) da(s) parccla(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a corrcção
monetária, com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva
quitação.

•

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
5.1. A dotação orçamcntária da presente licitação está à cargo dos seguintc elcmcnto
orçamentário:
12.01 Saúde
Despesa 1460
Categoria Econômica 44.90.52-35
Rubrica Orçamentária 10 301 10022565
Código de Aplicação 3000086 F05 RF

12.01 Saúde
Despesa 1459
Categoria Econômica 44.90.52-35
Rubrica Orçamentária 10 301 1001 2564
Código de Aplicação 3000085 F05 RF

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, a postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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12.01 Saúdc
Despesa 1467
Categoria Econômica 44.90.52-35
Rubrica Orçamentária 10 301 1002 2568
Código de Aplicação 3000088 F05 RF

12.01 Saúde
Despesa 2147
Categoria Econômica 44.90.52-35
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Rubrica Orçamentária 1030110012121
Código de Aplicação 31OO()()() FO I

CLÁUSULA SEXTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualqucr órgão ou entidade da
Administração Direta Municipal, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que
devidamente comprovada a vantagcm e. respeitadas no que couber. as condições e as regras
estabelecidas na Lei nO8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09.
6.2. Caberá ao fornecedor bcneficiário da Ata de Registro dc Preços. obscrvadas as condições
nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento. dcsde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormcntc assumidas.

CLÁUSULA SÉTlMA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO •
PROPONENTE

7.1. O Proponente terá o scu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório e
a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar cstar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência dc casos
fortuitos ou de força maior; c
b) O seu preço registrado sc tomar. comprovadamentc, inexequivcl em função da clevação
dos preços de mercado.
Por iniciativa da Administração, quando:
a) A licitante não aceitar reduzir o preço registrado. na hipótesc destc se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A licitante perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no
processo licitatório;
c) Por razões dc intercsse público. devidamcnte motivadas e justificadas;
d) A licitante não cumprir as obrigações decorrentes da Ata dc Registro dc Preço;
e) A licitante comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos decorrentcs.
da Ata de Registro de Preço; e
!) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexccução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipótescs acima, concluido o proccsso. o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Prcços c informará aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. AAta de Registro de Prcços. decorrcnte dcsta licitação. será cancelada automaticamcnte:
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarcm forneccdorcs rcgistrados.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Aquele que fizer declaração falsa. deixar dc apresentar as condições abilitação
exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. rccursar-se a ass ar!a Ata de
Registro. bem como recusar, injustificadamente em entregar o objeto deste certa entro do
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•

•

prazo cstabelecido pela Administração, caracterizando o descumprimento total da obrigação
assumida, ficará sujeito à:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
termos do ar!. 87 da Lei 8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão também ser aplicadas
concomitantemente com a da alínca "b". làcultada a dcfesa prévia do interessado no prazo de
5 (cinco) dias, contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não cxclucm a responsabilidade civil ou criminal, caso aIs) licitante(s)
vencedora incorra nas mcsmas.
9.3. Se a licitante vencedora não obscrvar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará
sujeita a multa diária de 1% (um por cento) do valor total contratado, enquanto perdurar
atraso, até o limite dc 10 (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ata de registro dc preços poderão ser rescindidas, a critério do Municipio,
independentemente da aplicação das sanções cabiveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemcnto parcial da obrigação incorrerá(ão) aIs) licitante(s)
vencedora(s) em multa de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, conforme critérios de razoabilidade, scndo o valor devidamente reajustado a data
da aplicação da penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá(ão) aIs) licitante(s)
vencedora(s) em multa de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da obrigação não
cumprida, devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada. sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis, pagará à
Prefeitura, a titulo de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa .
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente
punitivo e, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos
eventuais danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas
aplicadas poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida
reajustada, sob pena de rescisão contratual.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento, quando este for devido.
9.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, só será rceebido pela Administração Municipal se acompanhado das justificativas
apresentadas à Prefeitura.

Rua Galicio Del Nero, 51, Centro, ca' v postal 128 -13630-900 - (19) 3565-

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕ S DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças, autorizações e franqu' s necessárias fornecimento dos o ~etos
registrados c pagar os emolumentos prescritos em
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10.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
10.3. Arcar com as despesas dccorrcntes de Irete e descarregamento.
1004. Transportar os produtos em veiculo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
10.5. Comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem
o cumprimento das obrigações constantes neste edital.
10.6. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas. no todo em parte o(s) produto(s) em que se
verifique danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos
mesmos, no prazo máximo estipulado pela Administração.
10.7. Arcar com todas as despesas diretas. indiretas, benel1cios, encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais. resultantes da aquisição, tributos, sem qualquer exceção,
que incidirem sobre a presente aquisição, encargos sociais, fiscais e o que mais de direito,
devendo, inclusive, cumprir com os compromissos assumidos nas épocas devidas, não.
havendo, em hipótese alguma ralar-se em responsabilidade solidária ou subsidiária do
Município.
10.8. A licitante vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente por todo e qualquer
dano causado ao Município ou a terceiros, decorrentes de qualquer impropriedade do produto,
desde a sua produção até sua eletiva entrega na Secretaria Municipal da Saúde, não restando
qualquer responsabilidade ao Município, sequer subsidiária.
10.9. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do contrato designado pela
Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA I'IUMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
11.1. Comunicar a empresa vencedora de toda e qualquer ocorrência relacionada com a
presente aquisição.
11.2. Efetuar o pagamento à empresa vencedora no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a empresa vencedora entregar fora das
especificações do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS CASOS DE RESCISÃO •
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licitação.

Rua Galício Del Nero, 51, Cent . aixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565- 028

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alinea "d" do
inciso 11do art. 65 da Lei nO8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11do art.
65 da Lei n.O8.666/93, a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser' pago pela Administraçã o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração. por ditamento. do
preço da Ata.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - D1SPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde, responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo, que os mesmos encontram-se em desacordo com o Edital,
após contraditório da licitante vencedora, o pedido poderá ser cancelado, à critério da
Administração, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
14.2. O Município de Pirassununga se rcserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-las ou solicitar substituições, e ainda, sc rescrva ao direíto de
revogar, anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que
justificadamente haja inconvcniência administrativa para seus serviços e por razões de
interesse público.
14.3. Despesas com frete e descarregamento correrão por conta e risco da empresa vencedora.
14.4. Os produtos deverão estar de acordo com os termos das cspecificações do Termo de
Referência.

• 14.5. A empresa vencedora responsabilizar-se-á civil e criminalmente, inclusive no que se
refere a eventual dano, a quem quer que o sofra, por qualquer erro ou imperfeição na
execução do objeto licitado.

de2019 .

rr~
MARCOS LEONAR O OZIN
RG n° 41.177.283-1 P/SI'

':I
b:w-y\fl t.~~
CIRÚRGICA IZAMED &rOA.
CNP.! N° 12.967.916/0001-02

,f(;J,'i'WVv
IANA CARb"i'1NA DE LIMA
RG nO34.505.249-3 SSP/SI'

Testemunhas:

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. Obriga-se a detentora da Ata de Registro dc Preços a manter, durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. e que não sejam
resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca. de
Pirassununga para a solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
15.3. E por estarem as partes justas c de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, firmam o mesmo em 02 (dua vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

•
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Requisição n° 03/2018.
Proeesso de Administrativo n° 854/2018.
Pregão Presencial 40/2018.
Ata de Registro de Preços n° 56/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNIClI'AL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CIRÚRGICA IZAMED LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

"ANEXO ÚNICO"

OeKnçào
DERMA lOSCOPIO COM AUMENTO 10X E IL lJMJNAÇAO EM

H~.lOG~Jl!.9....- _ •
ESPECifiCAÇÃO AUMENTO 10X~ IlUM!NAÇÃO HAlOGÊNIO

HETROCARDILXiRl'\FO

NEBlIlIZADOR COM 4 SAlDAS BIVOL T AUTOMA TlCO

NÚMERO DE CAtJAIS 12 BATERIA UlTERf<A POSSUI, TELA LCO HÃO POSSUI, MEMÔRIA POSSUI. SUPORTE COM ROoizlOS tlÀO
POSSUI: l.AUDO ltnERPRETATlVO POSSUI. SOFTWARE PARA EXAME ErA COMPUTADOR NÃO POSSUI

4072630008161

ESPECIFICAÇÃO

tJEGATOSCOPIO DE PAREDE 01 CORPO 110V

tJEBUl1ZADOR COM 4 SAlDAS; COMPRESSOR TIPO PISTAO, /'lUXO DE AR lNRE. 1l! L1TROS,'MIt-llfTOS, MOTOR COM. PACTO
MorJOFASICO TE'15AO 1101220. srVOL T AUTOI,lA. neo, ACOMPAflHADO DE" KITS DE f.EBUlIZACAO COMPlE TOS COMPOSTOS POR
1 COPINHO, 1 MAIJGUEIRA, 1MAS. CARI\ ADUL TA, 1 MASCARA IfJFAlJTlL, SUPORTE PARA 4 KITS DE IIEBUUZACAO COM CORPO
DOSAOOH (r~AO OERRA. MA O MlOICAMEfJTO), COM AlCA PARA TRANSPORTE

4072000008410

ESPECIFICAÇAo

ESPECifiCAÇÃO
I~EGATOSCOPIO DE PAREDE 01 CORPO 110V CONSTRUIDO EM CHAPA DE ACO ESMAl fADO. fREUl£ EM CRIUCO, 110 VO l TS, COM
REATOR ElETROI/tCO DE PAR- TIDA RAPIDA OI MENSOES APROX 0,38)( O,SOM ACOMPAIJHA LAMPADA

Total Cotol ;

Toml

23,476.00

23.476,00

VALOR TOTAL DA ATA: R$ 23.476,00 (vinte e três mil quatroeentos e setenta e seis.
reais).



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURA DORIADOMUNICÍPIO

de 2019.

•

•

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDlCOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Requisição n° 03/2018.
Processo de Administrativo nO854/2018.
Pregão Presencial 40/2018.
Ata de Registro de Preços n° 56/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CIRÚRGICA IZAMED LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
PARAA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE .

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SI' - CPF n° 016. I92.378-06
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema, 2844 . .ld. Carlos Gomes, Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESI':

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgào/Setor: Rua Galicio Del Nero, n° 5 I - Centro - Pirassununga-
SI'.
Telelone e Fax: 015 19 - 3562-160 I ou 015 19 - 3565-8014
e-mail: contabiIidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga,dJ3 de.~

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630-900 - (19) 3565-8028

mailto:prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademir@ademirlindo.com.br
mailto:contabiIidade2@pirassununga.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROC URAIJO RIA DOi~'1UNICÍ PIO

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CII::NCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Requisição n° 03/2018.
Processo de Administrativo nU854/2018.
Pregão I'resencial 40/20 I8.
Ata de Registro de Preços nO56/2019.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: CIRÚRGICA IZAMED LTDA.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS I'vIÉDICO-HOSPITALARES
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. •Advogado(s): Município: Dr. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Clebcr Botazini de Souza -
OAB/SI' 319.544; Dr. Fábio Henriquc Zan - OAB/SI' 214.302; Dr. Matheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima refcrido estará sujeito a análise e julgamcnto pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistcma eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tcndo vista e cxtraindo cópias das manifestaçôes de
interesse, Dcspachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Proccsso
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados. em consonância com o estabelecido na
Resolução n° 0l/201 I do TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos c Decisões que
vierem a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial.
do Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lci Complementar n° 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais. confonne regras do
Código de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endcreço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. peticionando no processo.

, caixa postal 128 -13630-9 0- (19) 3565-8028Rua Galício Del Nero, 51, C

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso intcresse, nos prazos e nas formas egais e regimentais,
exercer o direito de defesa. interpor recursos e o que mais couber.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São I'aulo

PROCURA DORIADOMUNICÍPIO

de 2019.Pirassununga, ~ de ~"2f

CONTRATANTE: &
Nome e cargo: ADEMIR ALVES LINDO -]rc e't Mu
RG: 11.707.894-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.378-06.
Telefone: (19) 3565 8000.
Endereço: Rua Galício Del Nero, nO51, ce,nt '/ assununga/SP.
E-mail institucional:prefeito:£jJpirassunu?gov.br.
E-mail pessoal: ademir:£jJademirlindo.co . r

• ASSINATURA:

CONTRATADA:
Nome e cargo: SILVIO VIGIDO - Diretor da Empresa
RG: 22.654.095-9 SSP/SP
CPF: 264.026.208-40
Data de nascimento:
Telefone: (11) 3459 6088 / (11) 2609 5224
Endereço: Professor Dario Ribeiro, n° 779. Casa Verde. na cidade de São Paulo/SP, CEP
02559-000
E-mail institucional:vendas.izamed:£jJhotmail.com
E-mail pessoal:svigido@hotmail.com

• ASSINATURA~ .-".ll:.'I"Sà C ~~

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 - 13630.900 - (19) 3565-8028

mailto:pessoal:svigido@hotmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São I'aulo

PROCURADORIADOM UNICÍPlO

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45.

CONTRATADA: CIRÚRGICA IZAMED LTOA.

CNI'J N°: 12.967.916/0001-02

PROCESSO ADM. N° 854/2018 •
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/20 I8

ATA DE PREÇOS N°: 56/2019

VALOR TOTAL: R$ 23.476.00 (vinte e três mil quatrocentos e setenta e seis reais).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

•de 2019.de

E I ALVES LINDO
ito Municipal

. 'lO
Pirassununga, 0'-0

Declaro. na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais, atinentes ú correspondente li~itação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem ú disposição do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados/

//

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 -13630-900 - (19) 3565-8028
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